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CAMARA DE VEREADORES

..NSIDERANDO o questionamento dos Munícipes quanto
subscritora propõe que, com a aprovação do plenário, observando o Art. 39, XI do

DE VOLTA

ao tema, a vereadora

RI, dentre outras norrnas

MI.INICÍPIO

eventualmente incidentes,

as seguintes informações:

L Tendo em vista que _ pelo menos nos
Município prestava diretamente à população mais necessitada um
questiona-se:

1' 1' Por que no Governo 20r7t2020; e no Governg aÍuar, o Município não prestou,
e não presta mais este serviço público de assistência jurídica gratuita aos mais necessitados?

1.2. o serviço era prestado através do preenchimento de cargo(s) criado(s)? Emcaso afirmativo, este(s) cargo(s) foi(ram) extinto(s)? - '-' -----'. 
",2' Destaco' no pfesente requerimento, a importância da prestação deste tipo de serviço àcomunidade mais carente' que, obviamente necessitada do patrocínio e advogado para adefesa de seusinteresses' fica a mercê do atendimento da Defensoria pública em Além paraíba,estando o órgão, por lá,deveras sobrecarregado e sem a possibilidade, inclusive, de atuação em determinadas e importantes áreasjurídicas' como nos casos que envolvem: Direito civil (Direitos Reais/obrigacionais); Direito do Trabalho; eDireito Previdenciário.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Atenciosamente.

Vereadora
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